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"Dispõe sobre a recomposição do vencimento dos
sewidores públicos munícípais ativos e inativos e dá
outras providêncías. "

A Câmara Municipal de Faria Lemos, Estado de Minas Gerais, aprova e Eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. l'- Fica o Poder Executivo Municipal de Faria Lemos autorizado a realizar

recomposição da remuneração dos seus servidores ativos e inativos, equivalente a 6,970/o

(seis vírgula noventa e sete por cento) sobre o vencimento.

§ l" - Fica defmido como piso de vencimento dos servidores públicos municipais

o valor de R$ I .425,28 (mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos).

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrrírio.

Faria Lemos, 05 de abril de 2024.
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GitbUrto Damas de Sousa
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§ 2' - A recomposição retroagirá a partir de I 
o de janeiro de 2024.


